



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 131/99

CRIA O CARGO DE TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, 02 (dois) cargos de Técnico em Segurança do Trabalho, para atendimento das necessidades da Seção de Assistência e Medicina do Trabalho.



Art. 2º As atribuições e as descrições do cargo referido no artigo anterior são as constantes dos Anexos I e II desta Lei.



Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de setembro de 1999
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Presidente

